LEI N.º 1.810, DE 08/12/97

Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a proceder doação de bem público com outorga de escritura para finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder doação com outorga de escritura pública da área de terreno, situada no Setor 07, quadra 065, lote 200, Bairro Timotinho, medindo 4.603,66 m2(quatro mil, seiscentos e três virgula sessenta e seis metros quadrados) a favor da Creche Comunitária Caminho da Esperança, CGC nº 22.696.470/0001-74.

Parágrafo único – A doação a que se refere esta Lei tem como finalidade a construção da Creche Escola, Salão de Reuniões e centro de atividades recreativa e de lazer.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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